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1ª Caminhada e Corrida de Conscientização do Autismo é 
neste domingo (06/04) em Jaboticabal

Neste domingo 
(6.abr.25), Jaboticabal 
será palco da 1ª Ca-
minhada e Corrida de 
Conscientização do Au-
tismo, um evento que 
busca promover a inclu-
são, a solidariedade e a 
conscientização sobre o 
Transtorno do Espectro 
Autista (TEA). A atividade, 
que tem como objetivo 
sensibilizar a população 
sobre o tema, será reali-
zada no Lago Municipal e 
contará com a participa-
ção de assessorias es-
portivas e cidadãos com-
prometidos com a causa.

A concentração do 
evento será no Lago Mu-
nicipal, com inscrições 
abertas no local até as 
7h30. Os participantes 
são orientados a chegar 
com 40 minutos de ante-
cedência para garantir a 
organização e pontuali-
dade do início da ativida-

de, já que a largada está 
marcada para as 8h. Os 
participantes poderão 
escolher entre uma ca-
minhada de 700 metros 
e uma corrida de 3 quilô-
metros, atendendo pes-
soas com diferentes ní-
veis de condicionamento 
físico, tanto iniciantes 
quanto corredores mais 
experientes.

Além do incentivo à 
prática esportiva e à in-
clusão social, o evento 
terá um caráter solidá-
rio. Os organizadores 
estarão arrecadando 
doações de leite, que se-
rão destinadas ao Fundo 
Social de Solidariedade 
de Jaboticabal para be-
nefi ciar famílias em situ-
ação de vulnerabilidade. 
Os 200 primeiros inscri-
tos receberão medalhas 
de participação como 
forma de reconhecimen-
to pelo apoio à causa.

A 1ª Caminhada e Cor-
rida de Conscientização 
do Autismo é uma opor-
tunidade para a comu-
nidade de Jaboticabal 
se unir a uma causa im-
portante, promovendo 
a inclusão e o apoio às 
pessoas autistas e suas 
famílias. Toda a popu-
lação está convidada a 
participar e contribuir 
para o sucesso deste 
evento.

O evento é organizado 
pela Prefeitura de Jabo-
ticabal, por meio da FAE 
(Fundação de Amparo 
ao Esporte), com apoio 
da Câmara Municipal de 
Jaboticabal através das 
comissões de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com 
Defi ciência (vereadores 
Dr. Jonatas Carnevalli 
Lopes, Ronaldo Bolog-
nezzi e Gregório Casa-
grande), em parceria 

com os vereadores Re-
nata Assirati (presidente 
da Comissão de Saúde, 
Assistência e Promoção 
Social), e Samuel Cunha 
(membro da Comissão 
de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer).

Serviço:
• Evento: 1ª Caminha-

da e Corrida de Cons-
cientização do Autismo

• Data: 6 de abril (do-
mingo)

• Horário: Inscrições 
no local até 7h30; larga-
da às 8h

• Local: Lago Munici-
pal de Jaboticabal

• Percursos: Cami-
nhada de 700 metros e 
corrida de 3 quilômetros

• Doação: Leite para o 
Fundo Social de Solida-
riedade (não obrigatório)

• Organização: Prefei-
tura de Jaboticabal, por 
meio da FAE (Fundação 
de Amparo ao Esporte), 

com apoio da Câmara 
Municipal de Jaboticabal 
através das comissões 
de Defesa dos Direitos da 
Pessoa com Defi ciência 
(vereadores Dr. Jonatas 
Carnevalli Lopes, Ronal-
do Bolognezzi e Gregório 
Casagrande), em parce-

ria com os vereadores 
Renata Assirati (presi-
dente da Comissão de 
Saúde, Assistência e 
Promoção Social), e Sa-
muel Cunha (membro da 
Comissão de Educação, 
Cultura, Esporte e La-
zer).

Câmara de Jaboticabal ilumina fachada de azul para 
marcar o mês de Conscientização do Autismo

Quem passar em 
frente à Câmara Muni-
cipal de Jaboticabal à 
noite, a partir de quar-
ta-feira (02.abr.25), 
vai ver que a fachada 
está iluminada na cor 
azul. A ação se junta 
a diversos órgãos pú-
blicos e privados pelo 
mundo afora pelo Dia 
Mundial de Conscienti-
zação do Autismo - ce-
lebrado anualmente no 
dia 2 de abril - e busca 
dar visibilidade ao au-
tismo, um transtorno 
do neurodesenvolvi-
mento que, segundo 
estimativa da Organi-
zação Mundial da Saú-
de (OMS), afeta cerca 
de 2 milhões de pesso-
as no Brasil. No entan-
to, ainda não há dados 
ofi ciais no país sobre o 
número de diagnósti-
cos.

O QUE É?

Segundo a Organi-
zação Pan-Americana 
de Saúde (OPAS), o 
Transtorno do Espec-
tro Autista (TEA) 'se 
refere a uma série de 
condições caracteri-
zadas por algum grau 
de comprometimento 
no comportamento so-
cial, na comunicação 
e na linguagem, e por 
uma gama estreita de 
interesses e atividades 
que são únicas para o 
indivíduo e realizadas 
de forma repetitiva'. Ou 
seja, o autismo não é 
uma doença e não tem 
aparência física carac-
terística. No entanto, 
precisa de tratamento 
com equipe multidis-
ciplinar para garantir 
um bom desenvolvi-
mento e melhora na in-
teração social.

POLÍTICA MUNICI-
PAL

Em Jaboticabal, des-
de 2020 o município 
conta com a Política 
Municipal dos Direi-
tos das Pessoas com 
Transtorno do Espec-
tro Autista (TEA) (Lei nº 
5053/2020). A lei per-
mite que o município 
fi rme convênios com 
associações, funda-
ções, organizações re-
ligiosas, entre outros, 
para a implementação 
de ações previstas na 
norma.

A lei prevê, por exem-
plo, o estimulo à inser-
ção da pessoa com TEA 
no mercado de traba-
lho. Para efeitos legais, 
quem tem autismo é 
considerado pessoa 
com defi ciência. As-
sim, sua contratação 
também é considerada 
para o cumprimento 
da cota prevista no Art. 
93 da Lei 8.213/1991.

Também está garan-
tido na lei o acesso 
a ações e serviço de 
saúde, como atendi-
mento especializado 
nas áreas de neurolo-
gia, psiquiatria, psico-
logia, psicopedagogia, 
psicoterapia compor-
tamental, nutricionis-
ta, odontologia, fono-
audiologia, fi sioterapia 
e educação física.

VAGA DE ESTACIO-
NAMENTO RESERVADA

A legislação muni-
cipal ainda prevê que 
pessoas com TEA e 
seus acompanhantes 
têm direito à utilização 
de vagas de estaciona-
mento reservadas às 
pessoas com defi ciên-
cia (Lei nº 5710/2024). 
Para exercer esse di-
reito, o interessado 
deve fazer o creden-
ciamento na prefei-
tura. Assim, a pessoa 
com TEA poderá uti-
lizar a vaga ao exibir 
no painel a credencial 
emitida pelo Poder 
Executivo.

CARTEIRA DE IDEN-
TIFICAÇÃO

Pessoas com TEA 
também tem direito à 
Carteira de Identifi -
cação da Pessoa com 
Transtorno do Espec-
tro Autista (CipTEA). O 
documento visa garan-
tir pronto atendimento 
e prioridade no aten-
dimento e no acesso 

aos serviços públicos 
e privados, em espe-
cial nas áreas de saú-
de, educação e as-
sistência social. É um 
direito previsto na Lei 
5053/2020, que insti-
tuiu em Jaboticabal a 
política municipal para 
garantia e proteção 
dos direitos das pes-
soas com Transtorno 
do Espectro Autista.

De acordo com a se-
cretaria municipal de 
Assistência e Desen-
volvimento Social, até 
março de 2025, 97 
carteiras já haviam 
sido emitidas em Jabo-
ticabal. Mas o número 
pode estar longe de 
representar o real, já 
que estigmas, precon-
ceitos e desinforma-
ção ainda é um garga-
lo a ser vencido. Para 
ter acesso à CipTEA 
em Jaboticabal, basta 
comparecer ao Siste-
ma Prático da prefeitu-
ra levando documen-
tos pessoais e laudo 
médico para abertura 
do processo de solici-
tação. O interessado 
também pode procu-
rar pela própria Se-
cretaria de Assistên-
cia e Desenvolvimento 
Social - Rua Floriano 
Peixoto, 1310 - Centro 
- (16) 3202-8301 | (16) 
3203-6080.

SÍMBOLO DO AUTIS-
MO

A lei municipal nº 

5299/2022 adota o 
uso do símbolo do laço 
com peças de quebra-
-cabeça para indicar 
prioridades em fi las, 
reforçando a neces-
sidade de atenção es-
pecial às pessoas com 
TEA.

Como o autismo é 
um espectro que não 
é visível fi sicamente, 
o uso do colar de Gi-
rassol ou de Quebra-
-Cabeça para pessoas 
com TEA pode ser um 
aliado na identifi cação 
e assim servir de refe-
rência para que outras 
pessoas saibam res-
peitar. A regulamen-
tação do cordão como 
símbolo ofi cial permite 
o reconhecimento e é 
aceito como identifi ca-
ção para atendimento 
em serviços públicos e 
privados.

Importante destacar 
que o uso do cordão é 
opcional, e quem usa 
ainda precisa apre-
sentar um documento 
que comprove o es-
pectro ou a defi ciência 
oculta, caso seja soli-
citado. Em Jaboticabal, 
a secretaria de Assis-
tência e Desenvolvi-
mento Social fornece 
a CipTEA e o cordão de 
quebra-cabeça gratui-
tamente para pessoas 
com TEA, e o colar de 
girassol para defi ciên-
cias ocultas.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 194.152 de 15/01/2025)

                               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Rua Mimi Alemagna,183, Centro, Fone (016)3202-3015. 

                        FAZ SABER a CLOVIS RICARDO BOTTINO JÚNIOR, RG nº 34.546.945-8-SSP/SP, CPF nº 226.208.148/47, 
brasileiro, solteiro, maior, assistente social, residente e domiciliado nesta cidade de Jaboticabal – SP, na Avenida Ariovaldo Esbaile, 
número 541, Jardim Nova Aparecida (qualifi cação que consta da matrícula número 39.764, desta Serventia), que de conformidade 
com as disposições do art. 213, Inciso II,  § 3º, da Lei Federal nº 6.015/73, nos termos da  Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001, e 
ainda, com base no item 136.7, do Capítulo XX das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, encontra-se preno-
tado nesta Serventia sob nº 194.152, de 15/01/2025, requerimento para “Retifi cação Georreferenciada” com alteração da descrição 
das divisas, área e confrontações do imóvel denominado Sítio São Joaquim, situado no município de Taiuva, comarca de Jaboticabal 
- SP, objeto da matrícula número 3.182, de propriedade de Edson Aparecido Donadon e outros, tudo nos termos do mencionado 
requerimento e demais documentos exigidos por Lei.

                            Assim, conforme MATRÍCULA NÚMERO 39.764, do Registro de Imóveis de Jaboticabal, na qualidade de pro-
prietário do imóvel denominado Fazenda São Bento – Quinhão II, situado no município de Taiuva, comarca de Jaboticabal - SP, que 
se confronta com o imóvel retifi cando, fi ca notifi cado o Sr. Clovis Ricardo Bottino Júnior, para que NÃO CONCORDANDO com 
os termos da retifi cação requerida, se dirija a este Registro Imobiliário, situado na Rua Mimi Alemagna nº 183, centro, Jaboticabal-
-SP, telefone (16) 32023015, com atendimento ao público de segunda à sexta-feira das 09:00 às 16:00 horas, onde, querendo poderá 
apresentar impugnação fundamentada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da primeira publicação do presente edital 
(item 136.12 – Cap.XX – Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça).    

                             Fica outrossim, desde já cientifi cado, de que deixando de apresentar a impugnação no prazo estipulado, 
presumir-se-á a anuência.                

                             Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal de circulação na comarca do imóvel, por 02 (dois) dias consecutivos, com intervalo entre as publicações inferior 
a 15 (quinze) dias. Jaboticabal, 27 de março de 2025. Eu, José Pedro Júnior, Ofi cial Substituto, digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JUNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 194.171 de 15/01/2025)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Rua Mimi Alemagna, 183, Centro, Fone (016) 3202-3015.

                       FAZ SABER a EDSON LUÍS DA CUNHA, RG nº 19.267.223-X-SSP/SP, CPF nº 083.651.198/03, brasileiro, 
casado, vendedor autônomo, residente e domiciliado nesta cidade de Jaboticabal – SP, na Avenida Vicente Palazzo, número 591, 
Planalto Itália (qualifi cação e endereço que constaram do requerimento da credora e da matrícula na época de aquisição do imóvel), 
que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento do BANCO INTER S/A, com sede em Belo Horizonte – MG, 
na Avenida Barbacena, número 1.219, Santo Agostinho, inscrito no CNPJ/MF sob número 00.416.968/0001-01, credor fi duciário 
através do Instrumento Particular de Venda e Compra, garantido pela alienação fi duciária registrado sob números 09 e 10 na matrí-
cula nº 3.697, que grava o imóvel situado nesta cidade e comarca de Jaboticabal – SP, na Rua Vicente Palazzo, número 591, vem 
lhe notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas 
números 19, 20 e 21, apurado pelo credor até o dia 15/01/2025, no valor total de R$9.274,36 (nove mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e trinta e seis centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim, fi ca V. Senhoria NOTIFICADO a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboti-
cabal/SP, localizado na cidade de Jaboticabal-SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 183, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 
09:00 horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$493,96 (quatrocentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir desta data. 

     Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipu-
lado garante ao credor fi duciário o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei 
nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor do credor Banco Inter S/A.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será publi-
cado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 27 de março de 2025. Eu, José Pedro Júnior, digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL: 
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jaboticabal
FORO DE JABOTICABAL - 3ª VARA CÍVEL
Praça do Café, S/Nº, -, Aparecida - CEP 14870-901, Fone: (16) 2141-9115,
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1005811-89.2021.8.26.0291 - controle n. 2021/001547
Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados Aberto

San Marino
Executado: Lucas Rodrigues Silva Santos

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1005811-89.2021.8.26.0291

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carmen Silvia Alves, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) LUCAS RODRIGUES SILVA SANTOS, RG 461784026, CPF
37500652844, com endereço à Rita Matilde Costa, 20, Jardim Itapura, CEP 04466-050, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de
Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados Aberto San Marino, alegando, em
síntese: Que o débito é decorrente do Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, sob
n° 32617, referente ao lote nº 17, quadra nº 17, do loteamento "MORADA DO CAMPO", no
município de Jaboticabal-SP, firmado entre o executado e a empresa Morada do Campo
Empreendimentos Imobiliários Ltda., e que, posteriormente foi cedido à exequente por meio de
Contrato de Cessão de Crédito. Encontrando-se o(a) executado(a) em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, efetue o pagamento da dívida especificada na inicial no valor de R$ 76.750,35
devidamente atualizada, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados
no patamar de dez por cento. O(a) executado(a) deverá ficar ciente de que, nos termos do art. 827,
§ 1º do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral do débito, no prazo declinado,
os honorário advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a
possibilidade de opor embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias
das peças processuais relevante, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, IV,
do Código de Processo Civil, ou, alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor total executado, poderá requerer o parcelamento do restante
em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao mês,
ficando advertido(a)(s) que a rejeição dos embargos ou o inadimplemento das parcelas, poderá
acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte contrária, além de
outras penalidades previstas em lei. Não ocorrendo o pagamento do débito, ou não sendo
apresentados embargos à execução, o(s) réu(s) será(ão) considerado(s) revel(is), caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, aos 17 de março de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jaboticabal
FORO DE JABOTICABAL - 3ª VARA CÍVEL
Praça do Café, S/Nº, -, Aparecida - CEP 14870-901, Fone: (16) 2141-9115,
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1005811-89.2021.8.26.0291 - controle n. 2021/001547
Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados Aberto

San Marino
Executado: Lucas Rodrigues Silva Santos

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1005811-89.2021.8.26.0291

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carmen Silvia Alves, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) LUCAS RODRIGUES SILVA SANTOS, RG 461784026, CPF
37500652844, com endereço à Rita Matilde Costa, 20, Jardim Itapura, CEP 04466-050, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de
Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados Aberto San Marino, alegando, em
síntese: Que o débito é decorrente do Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, sob
n° 32617, referente ao lote nº 17, quadra nº 17, do loteamento "MORADA DO CAMPO", no
município de Jaboticabal-SP, firmado entre o executado e a empresa Morada do Campo
Empreendimentos Imobiliários Ltda., e que, posteriormente foi cedido à exequente por meio de
Contrato de Cessão de Crédito. Encontrando-se o(a) executado(a) em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, efetue o pagamento da dívida especificada na inicial no valor de R$ 76.750,35
devidamente atualizada, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados
no patamar de dez por cento. O(a) executado(a) deverá ficar ciente de que, nos termos do art. 827,
§ 1º do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral do débito, no prazo declinado,
os honorário advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a
possibilidade de opor embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias
das peças processuais relevante, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, IV,
do Código de Processo Civil, ou, alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor total executado, poderá requerer o parcelamento do restante
em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao mês,
ficando advertido(a)(s) que a rejeição dos embargos ou o inadimplemento das parcelas, poderá
acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte contrária, além de
outras penalidades previstas em lei. Não ocorrendo o pagamento do débito, ou não sendo
apresentados embargos à execução, o(s) réu(s) será(ão) considerado(s) revel(is), caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, aos 17 de março de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
58

11
-8

9.
20

21
.8

.2
6.

02
91

 e
 c

ód
ig

o 
r5

N
pQ

AI
B.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
AR

M
EN

 S
IL

VI
A 

AL
VE

S 
e 

JU
LI

M
AR

 G
U

ED
ES

 D
E 

PA
U

LA
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

04
/2

02
5 

às
 1

3:
58

 .

fls. 275

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 4/2025

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribui-
ções que lhe compete a legislação vigente resolve que:

Conforme disposto no Decreto Legislativo nº 864/25, que Instituiu Placas Comemorativas às 
Equipes de Voleibol Adaptado de Jaboticabal, nas Categorias: 45+, 58+, 68+ e 75+, Campeões e 
Vice-Campeões do Campeonato Brasileiro de Voleibol Adaptado fica assim composta:

a) Samuel Cunha – Vereador autor;
b) Mauro Sérgio Bossato – representante da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social;
c) Elaine Brito Bejo de Toledo Piza – Representante do Centro de Convivência
do Idoso “Edson Marini” (Terceira Idade).

Jaboticabal,1º de abril de 2025.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

ATOS DA MESA 

ATO DA MESA N° 19/2025

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

Art. 1º O item 6 do Ato da Mesa nº 78/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:
“6. Somente estão autorizados a adentrar o prédio diretamente pela garagem:
a) os(as) vereadores(as) e motoristas dos veículos descritos no item 4, alínea “a” e item 5. 
Alíneas “a” e “b”;
b) os servidores (efetivos e assessores) que ingressem utilizando veículo oficial.”

Art. 2º Fica revogado o Ato da Mesa nº 97/24.
Art. 3º Este Ato da Mesa vigora a partir da data de sua publicação.

Jaboticabal, 31 de março de 2025.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 20/2025

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

NOMEIA, a partir de 01 de abril de 2025 o Assessor de Gabinete JONATHAN MOREIRA RIBAS, 
lotado no Gabinete do Vereador Mandi Serralheiro, com fundamento no artigo 12, inciso II, da Lei 
3736/2008, observados os termos da Resolução nº 366, de 07 de dezembro de 2021.

Jaboticabal, 31 de março de 2025.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 21/2025

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

DESIGNA a servidora FABIANA APARECIDA MOTTA DEL GROSSI para o exercício de 
substituição do cargo de AGENTE CONTÁBIL E FINANCEIRO e da função gratificada de CHEFE DO 
DEPARTAMENTO CONTÁBIL E FINANCEIRO, nos termos dos artigos 34 e seguintes da Resolução 
nº 366/2021, no período de 03/04/2025 a 17/04/2025, em razão de férias em gozo.

Jaboticabal, 01 de abril de 2025.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 22/2025

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a pedido da servidora SUELI DE FÁTIMA GROTTA, Recepcionista, lotada no 
Departamento de Administração, pagamento de parcela da Gratificação Natalina, com fundamento 
no artigo 100 da Lei 3736/2008.

Jaboticabal, 04 de abril de 2025.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Jaboticabal tem 
sessão ordinária nesta segunda-feira (7)

A Câmara Municipal 
de Jaboticabal realiza 
sua sessão ordinária 
nesta segunda-feira 
(7.abr.25), com início 
às 20 horas.

Os vereadores 
abrem a Ordem do Dia 
com a votação do pa-
recer contrário dado 
pela Comissão de Jus-
tiça e Redação (CJR) 
ao Projeto de Lei nº 
02/2025, de autoria do 
vereador Dr. Célio Mo-
rais (PL), que propõe a 
redução dos subsídios 
dos vereadores.

O relator da matéria, 
vereador Dr. Jonatas 
Carnevalli Lopes (SO-
LIDARIEDADE), desta-
cou que, com base em 
parecer jurídico emiti-
do pela Procuradoria 
da Casa, a análise téc-
nica do projeto apon-
ta inadequações que 
impedem sua normal 
tramitação na forma 
apresentada.

Entre os aponta-
mentos técnicos da 
Procuradoria para a 
inconstitucionalidade 
e ilegalidade do proje-
to está no fato de que 
"não se trata de re-
dução dos subsídios, 
mas sim de fi xação dos 
subsídios (remunera-
ção) dos Vereadores, 
para vigorar na legis-
latura seguinte". Além 
disso, a proposta está 
em desacordo com a 

legislação ao vincular 
recursos a programas 
sociais e melhorias de 
infraestrutura, uma 
vez que a Câmara não 
possui competência 
para determinar a des-
tinação de tais recur-
sos – após a devolução 
ao Tesouro Munici-
pal, a decisão sobre a 
aplicação dos valores 
cabe exclusivamente 
ao Poder Executivo. O 
projeto também apre-
senta falhas quanto ao 
instrumento legislativo 
apresentado, já que a 
fi xação de salários de 
vereadores deve ser 
feita por meio de um 
projeto de resolução, 
não podendo ainda o 
valor ser defi nido em 
porcentagem da remu-
neração atual, mas ser 
fi xado em valor nomi-
nal.

Na sequência, estão 
previstos para votação 
em turno único três 
projetos de Decreto 
Legislativo:

PDL nº 16/2025, 
apresentado pela ve-
readora Renata Assi-
rati (PODEMOS), que 
institui placas come-
morativas pelos 90 
anos do Rotary Club 
Jaboticabal, fundado 
em 10 de fevereiro de 
1935. A "Família Rotá-
ria" inclui ainda diver-
sos subgrupos, como a 
Casa da Amizade, Ro-
taract, Interact e Ro-
takids, que fortalecem 
o trabalho do clube em 

diversos projetos na 
comunidade, com foco 
em áreas como saúde, 
educação e desenvol-
vimento social.

PDL nº 17/2025, 
de autoria do verea-
dor Mandi Serralheio 
(AVANTE), que outorga 
Título de Cidadão Ja-
boticabalense a Silva-
ne Adriane de Souza. 
Nascido em Chapada 
do Norte (MG), chegou 
a Jaboticabal em 1979 
e construiu seus laços 
familiares, sociais e 
empresariais na cida-
de. Ele é sócio-proprie-
tário da Sistel Fibra e 
da Besser Agroquími-
ca, empresas impor-
tantes para o desen-
volvimento local no 
setor de telecomunica-
ção e de adubos.

PDL nº 18/2025, 
também de iniciativa 
do vereador Mandi 
Serralheiro, a pro-
posição institui pla-
cas comemorativas 
para munícipes e em-
presários em reco-
nhecimento às suas 
contribuições para o 
desenvolvimento do 
município. A escolha 
dos homenageados 
será realizada por 
uma Comissão Espe-
cial, composta pelo 
vereador autor do De-
creto Legislativo, um 
representante da Se-
cretaria de Assistên-
cia e Desenvolvimento 

Social, um represen-
tante da Associação 
Comercial e Industrial 
de Jaboticabal (ACIA-
JA) e um representan-
te da CDL - Câmara de 
Dirigentes Lojistas de 
Jaboticabal.

A sessão ainda inclui 
a 1ª discussão e vota-
ção três projetos de 
lei apresentados pelo 
Executivo:

Projeto de Lei nº 
11/2025, que propõe 
a revogação de 11 leis 
aprovadas entre 2023 
e 2024 com o intuito de 
impulsionar a econo-
mia local, considera-
das inconstitucionais 
pelo Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, que 
questionou a base le-
gal utilizada. O governo 
destaca que “o municí-
pio poderá rever a sua 
regulamentação com 

Barreiras Enfrentadas pelos Surdos na Área da Saúde 

O acesso à saúde 
já é desafiador para 
muitos, mas para 
a comunidade sur-
da esses desafios se 
tornam ainda mais 
complexos devido a 
barreiras de comuni-
cação e falta de adap-
tações adequadas. 
Esses obstáculos não 

apenas dificultam o 
acesso ao atendimen-
to, mas também po-
dem comprometer se-
riamente a qualidade 
dos cuidados de saú-
de recebidos. 

A Língua Brasilei-
ra de Sinais - Libras 
é o principal meio de 
comunicação para 

muitos surdos. No en-
tanto, a ausência de 
intérpretes qualifi-
cados nos hospitais, 
clínicas e unidades de 
saúde é uma barrei-
ra significativa. Mui-
tas vezes, os surdos 
dependem de familia-
res para traduzir in-
formações médicas, 
comprometendo sua 
privacidade e a preci-
são na comunicação. 

Profissionais de 
saúde frequentemen-
te carecem de trei-
namento para aten-
der pacientes surdos 
de forma eficaz. Essa 
falta de preparo pode 
resultar em diagnós-
ticos errados ou tra-
tamento inadequado, 
já que informações 
cruciais podem ser 
perdidas ou mal inter-
pretadas. 

Instruções de me-
dicamentos, placas 
informativas e outros 
materiais médicos 
raramente estão dis-
poníveis em formatos 
acessíveis, como Li-
bras ou textos adapta-
dos para surdos com 
baixo nível de alfabe-
tização. Isso aumen-
ta o risco de erros no 
uso de medicamentos 

ou no seguimento de 
recomendações mé-
dicas. 

Infelizmente, há 
relatos de atitudes 
preconceituosas por 
parte de alguns pro-
fissionais de saúde, 
que subestimam a ca-
pacidade do paciente 
surdo de compreen-
der as orientações ou 
até mesmo ignoram 
suas necessidades 
específicas. 

Embora aplicativos 
de tradução e video-
chamadas com intér-
pretes sejam úteis, 
nem todos os surdos 
têm acesso a essas 
tecnologias. Além dis-
so, problemas técni-
cos e a falta de cone-
xão com internet em 
áreas remotas podem 

limitar seu uso. 
“Nossa Comunidade 

Surda encontra bar-
reiras em todos os lu-
gares, principalmen-
te na área da saúde. 
Nós surdos também 
precisamos de aten-
dimento em hospitais, 
mas não temos aces-
sibilidade.  Na recep-
ção não temos aten-
dimento acessível e é 
uma dificuldade para 
a pessoa pedir nossos 

documentos. Alguns 
lugares nem painel 
eletrônico (chaman-
do os nomes) tem. E 
quando passamos na 
triagem saímos sem 
saber se estamos com 
a pressão alta ou bai-
xa ou se estamos ou 
não com febre. Per-
guntar se temos aler-
gia de alguma medi-
cação é raro e essa 
falta de informação 
pode causar riscos a 
nossa saúde. 

Eu já perdi as con-
tas de quantas vezes 
eu perdi meu lugar na 
fila e fui passada para 
último lugar, porque 
chamaram meu nome 
e eu não ouvi, mesmo 
eu tendo avisado que 
era surda. E no aten-
dimento médico eu 
falo o que estou sen-
tindo tomo remédios, 
injeção e soro e nun-
ca sei o que tenho. E 
além de tudo isso ler 
as receitas médicas é 
outro desafio devido a 
letra do profissional. 
Você já se imaginou 
tomando remédio e 
sem saber o porquê?”, 
Aline Barbosa Nunes. 

Superar essas bar-
reiras exige esforço 
coletivo e políticas 

públicas robustas. Al-
guns passos são im-
portantes para que 
essas barreiras se-
jam eliminadas: - Trei-
namento de profissio-
nais de saúde para 
comunicação inclusi-
va e uso básico de Li-
bras. - Ampliação da 
oferta de intérpretes 
de Libras ou profis-
sionais que saibam se 
comunicar de forma 
efetiva com surdos 
nos serviços de saú-
de. - Investimentos 
em tecnologia acessí-
vel para facilitar a co-
municação e reduzir 
as barreiras físicas. 

Garantir que a co-
munidade surda te-
nha acesso pleno e 
igualitário ao sistema 
de saúde é um pas-
so essencial para um 
atendimento verda-
deiramente humani-
zado. Afinal, saúde é 
um direito de todos, 
sem exceção. 

Equipe Libras Para 
Todos – Jaboticabal e 
Região  

Aline Barbosa Nu-
nes  

Janaína Iwanaga  
Noemi Baptista  
Virginia Antonino

base em fundamenta-
ções legítimas e com-
patíveis com as norma-
tivas constitucionais, 
de modo a garantir a 
segurança jurídica e 
a adequação de seus 
atos normativos.”

PL nº 17/2025, que 
autoriza a abertura 
de um crédito adicio-
nal suplementar de R$ 
181.500,00 para des-
pesas na Secretaria 
Municipal de Indús-
tria Comércio e Turis-
mo, visando a gestão 
do Arranjo Produtivo 
Local do Agronegócio 
(APL).

PL nº 18/2025, per-
mite a abertura de 
créditos adicionais 
suplementares de R$ 
291.700,00, prove-
nientes do Imposto de 

Renda Pessoa Física 
(IRPF), para o Fundo 
Municipal do Idoso 
(FMI). O dinheiro será 
utilizado para a trans-
ferência à entidade de 
acolhimento de idosos, 
adaptação de um veí-
culo e compra de equi-
pamentos e aparelhos 
para montagem de 
uma nova academia no 
centro de convivência 
do idoso.

A íntegra de todos 
os projetos pautados 
e em tramitação está 
disponível para con-
sulta pública no site 
da Câmara (www.ja-
boticabal.sp.leg.br), no 
meu “PROCESSO LE-
GISLATIVO > PESQUI-
SA DE PROPOSIÇÕES”, 
ou acesso pela página 
inicial, no botão “PES-
QUISA DE PROPOSI-
ÕES”.
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Escola do Legislativo promove palestra 
sobre como evitar falas capacitistas

A Escola do Le-
gislativo (EL) da 
Câmara Municipal 
de Jaboticabal re-
alizará na próxi-
ma sexta-feira (11.
abr.25), às 19h30, 
a palestra “Como 
Evitar Falas Ca-
pacitistas”, com a 
palestrante Ales-
sandra Aparecida 
Augusto Araújo.

O evento, ideali-
zado pelo vereador 
Dr. Jonatas Carne-
valli Lopes, vice-
-presidente da EL, 
tem como objetivo 
conscientizar ser-
vidores públicos e 
o público em geral 
sobre a importân-

cia da comunica-
ção inclusiva, evi-
tando expressões 
capacitistas e pro-
movendo um am-
biente mais aces-
sível e respeitoso 
para todas as pes-
soas.

A palestra será 
realizada no Plená-
rio da Casa de Leis 
e é gratuita, aberta 
a todos os interes-
sados.

Expressões capa-
citistas são pala-
vras ou frases que 
discriminam ou in-
feriorizam pesso-
as com deficiência, 
reforçando estere-

ótipos negativos e 
a ideia de que es-
sas pessoas são 
menos capazes ou 
menos valiosas do 
que pessoas sem 
deficiência.

SERVIÇO:
Evento: Palestra 

“Como Evitar Falas 
Capacitistas”

Data: 11 de abril 
(sexta-feira)

Horário: 19h30
Local: Plenário da 

Câmara Municipal 
de Jaboticabal

Organização: Es-
cola do Legislativo 
– Câmara Munici-
pal de Jaboticabal 
– (16) 3209-9477


